
PJR n.º 1202/XIII/3.ª (BE)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo o envio à Assembleia da República dos relatórios 

sobre a aplicação da Convenção sobre os Direitos da Criança 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que envie à Assembleia da República os 

relatórios sobre a aplicação, por parte do Estado Português, da Convenção sobre os 

Direitos da Criança.

Aprovada em 21 de dezembro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


